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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 062, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Incluem novas ações à Lei 2.588/2021, Plano 

Plurianual 2022-2025 do Município de Piumhi para o 

exercício de 2023.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica incluído no Plano Plurianual - PPA 2022-2025, do Governo do Município 
de Piumhi e nas prioridades da administração expressas na Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, 
as seguintes ações nos respectivos Programas:

Program a 0009: A tend im ento  Ensino Fundam enta l REC .FU ND EB

Código Tipo Descrição da Ação

2180 A tiv idade C oord .Serv. Supervisão G eral Fundeb 30%

2181 A tiv idade M anut.Ensino Fundam enta l Fundeb 30%

2182 A tiv idade M anut.Serv. T ransporte  Escola r Fundeb 30%

2183 A tiv idade M anut. Serviços C reche Fundeb 30%

2184 A tiv idade M anut.Ensino Pre - Esco la r Fundeb 30%

Art.2° As ações acima especificadas estão consignadas aos projetos e atividades 

constantes da proposta orçamentária do exercício de 2023.

Art.3° Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2023. 

Piumhi-MG, 22 de novemísto de 2022.

REINALDO gpS REIS SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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JOAO MARCÇS MACEDO SILVEIRA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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